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ESTADO DE MINAS GERAIS




Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

 ANTEPROJETO DE LEI Nº________/2011

Dispõe sobre medidas preventivas a doenças e agravos não transmissíveis (DANT's), ações complementares da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e institui Academias Populares no Município de Sete Lagoas, e dá outras providências.

 Art. 1º  -  A Secretaria Municipal de Saúde manterá programas, realizará ações  e desenvolverá campanhas de caráter preventivo em proteção da população cujos traços hereditários e/ou modo de vida impliquem em situação de risco de doenças  cardiovasculares, diabetes e neoplasias, classificadas como doenças e agravos não transmissíveis (DANT's).

Parágrafo único – A este conjunto de programas, ações e campanhas dar-se-á a denominação  Projeto “Academia Popular – Vida Sadia, Cidade Saudável”.

Art. 2º  - Os programas, ações e campanhas de que trata o art. 1º desta Lei serão realizados em sintonia com as atividades da Estratégia de Saúde da Família (ESF), tendo como meta a promoção da saúde mediante a melhoria da qualidade de vida de usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 3º – Sem prejuízo de outras funções legais, as equipes de Saúde da Família ficam responsáveis por:

I – identificação de pessoas que, hereditariamente, ou por hábitos de vida, tenham propensão em desenvolver patologias cardiovasculares, diabetes e neoplasias;

II – encaminhamento das pessoas em situação de risco à equipe multidisciplinar de Medicina Esportiva;

III – atuação interdisciplinar com os priofisisonais de Medicina Esportiva para obtenção dos resultados biológicos que restabeleçam a saúde do paciente;

IV – monitoramento dos resultados obtidos com a adoção de procedimentos padrões da ESF em sintonia com a Medicina Esportiva, promovendo a avaliação periódica da evolução da saúde do paciente e da redução dos riscos das patologias.

Parágrafo único – A ESF e a Medicina Esportiva deverão requisitar da Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde os números absolutos de pessoas acometidas por DANT's, seja para reafirmar os procedimentos de promoção da saúde ou para revê-los.

Art. 4º  - Para a execução das atividades descritas nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, a Secretaria Municipal de Saúde deverá contratar profissionais de  Medicina, Fisioterapia, Educação Física, Nutrição, Psicologia, Administração e Assistência Social, além de profissionais de outras áreas que se fizerem necessário.

Art. 5º -  Conforme recomendações do Ministério da Saúde, os programas e as ações de promoção da saúde e de prevenção de DANT's observarão, no que couber, a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), notadamente nas atividades físicas dos pacientes de doenças cardiovasculares, diabetes e neoplasias.

Art. 6º – Para cumprir os programas e ações de promoção da saúde e prevenção de DANT's, a Secretaria Municipal de Saúde criará unidades da Academia Popular, destinadas a proporcionar exercícios fĩsicos para que as atividades aconteçam com real aumento da quantidade e qualidade de vida, tendo em vista que a Academia Popular é um espaço de saíde pública capaz de transformar ações e atitudes na rotina diária de modo contínuo das pessoas atendidas pelo Projeto “Academia Popular – Vida Sadia, Cidade Saudável”.

Art. 7º  - Aos profissionais de Medicina Esportiva e da ESF competem, antes que as pessoas com DANT's iniciem as atividades físicas:

I – fazer avaliação física do paciente;

II – elaboração de um plano individual e coletivo de exercícios adequados à saúde da pessoa;

III – estabelecer processo de reeducação alimentar do paciente;

IV – indicar os exercícios aeróbicos e anaeróbicos que proporcionem à pessoa o uso adequado da força, flexibilidade, equilíbrio, exercícios de step e caminhada orientada.

Art. 8º  - A carga de exercícios, suas modalidades, dias e horários serão definidos por equipe multidisciplinar da Academia Popular, de acordo com as avaliações e planos de que tratam o art. 7º desta lei.

Art. 9º  - O funcionamento da Academia Popular será normatizado pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma a atender, a cada pessoa, durante 03 (três) dias por semana, considerando que a academia é lugar adequado para a prática de atividade física, propicionando aus seus usuários avaliação física, orientação nutricional e a prática de exercícios físicos regulares.

Art. 10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões , 4 de abril de 2011

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do bloco PT-PV na Câmara Municipal

JUSTIFICATIVA

No cenário nacional, as doenças e agravos não transmissíveis (DANT's) são a principal caisa de óbito e responsáveis por alta carga de doenças, incapacidades e utilização dos serviços de saúde com elevados custos para os órgãos públicos e para a sociedade civil. Este conjunto de fatores é considerado pela Organização Mundial de Saúde (OMS) uma epidemia emergente e uma prioridade na agenda da saúde pública, conforme consta na publicação “Projeto Academia Popular para Grupos Especiais”, de autoria dos profissionais Gislene Maria de Carvalho Silva, Weverton Tisller Teixeira, Tiago de Almeida Ribeiro e Dorielton Pereira da Silva (Sete Lagoas, MG. Maio. 2010)

Ainda segundo este estudo, o avanço das doenças e agravos não transmissíveis (DANT's) em Sete Lagoas ganha contornos preocupantes ao se considerar o número de pessoas acompetidas por patologias como diabetes e hipertensão arterial. A publicação mostra, de acordo com dados apurados pela Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas, que foram cadastrados, nos 28 PSF, em 2009, 1.141 casos de diabetes e 5.800 de hipertensão, números que evoluíram para 1.428 pessoas diabéticas e 6.821 pacientes hipertensos, até alcançar 1.485 casos de pacientes com diabetes e de 7.346 pessoas com hipertensão até março deste ano.

Os números podem ser ainda maiores, se ampliada a leitura para casos registrados em unidades particulares de saúde, isto é, além dos limites de atuação do SUS. Grave é a situação e ainda mais preocupante se considerarmos as causas que originam as doenças cardiovasculares, diabetes e neoplasias: herança genética e modo de vida, conforme alerta a Organização Mundial da Saúde (OMS).

Este é o presente cenário, que exige do Administração Pública medidas eficazes de promoção à saúde e melhoria da qualidade de vida da população. Programas e projetos de êxito têm sido desenvolvido em vários municípios brasileiros, como exemplo Curitiba, capital do Paraná, e Belo Horizonte (MG), cidades onde a experiência da Academia Popular apresenta resultados satisfatórios tanto para a população quanto para o sistema público de saúde.

É com base nos dados do SUS, da avaliação do cenário e dos recursos humanos e materiais que necessitamos hoje é que surge a justificativa para Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, instituir esses novos procedimentos de promoção da saúde, de melhoria da qualidade de vida e de estímulo à prática de atividades físicas como indutores da vida saudável para tornar a cidade sadia.

Isto posto, apelamos à sensibilidade dos nobres pares e do Senhor Prefeito Municipal para que o Projeto “Academia Popular” seja realidade em Sete Lagoas.
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